
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
Nº 308, DE 2013 

 
 
  Nos termos regimentais, requeiro que o Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, 
que Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base 
de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, do salário pago a empregado 
doméstico, seja apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, além das 
comissões constantes do despacho inicial. 
 
 
 

Sala das Sessões,  
 
 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
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